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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

I N D I C A Ç Ã O Nº 492/2013
Indico ao Sr. Prefeito, obedecidas as disposições regimentais, para que se digne determinar estudos, junto ao órgão competente da municipalidade, quanto a possibilidade de ser criada a Secretaria da Juventude, de forma a: 

1) Potencializar programas e ações voltados aos jovens; 

2) Estimular o protagonismo juvenil para o desenvolvimento econômico e social do município; 

3) Formular, executar, supervisionar, coordenar, integrar e articular políticas públicas para a juventude promovendo a Inclusão, autonomia, emancipação e participação dos (das) jovens de nosso município. 

4) Dentre outras ações;
Tal solicitação visa atender as demandas sociais dos jovens de nosso município, possibilitando aos mesmos a participação na elaboração das políticas públicas juvenis.

Sala de Sessões, 27 de maio de 2013.

Ass.:  JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira
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